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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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PROJETO DE LEI Nº 041, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Autoriza o repasse de recursos financeiros, na forma de contribuição, à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, decreta:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover repasse financeiro, na forma de contribuição, à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob nº 18.715.532/0001-70, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujo valor será destinado exclusivamente à obra de reforma da sede local. 

§ 1º. A movimentação financeira do recurso mencionado no caput, será, obrigatoriamente, realizada em conta específica, destinada a tal finalidade.

§ 2º. Para os fins de atendimento da presente lei será firmado termo de cooperação técnica, acompanhado de plano de trabalho e planilhas de custo da totalidade da obra, com vigência de 12 (doze) meses e a prestação de contas 60 (sessenta) dias após o final da vigência do termo.

Art. 2º) Fica o Executivo Municipal autorizado a criar as naturezas de despesas e a ação relativas à aplicação mencionada nesta lei, abrindo as dotações específicas, com seus respectivos valores, junto ao Orçamento do exercício de 2020.

Parágrafo único. Fica determinado ao setor da contabilidade a promover as alterações necessárias para compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº. 101/00.
Art. 3º. Para a manutenção dos repasses resultantes da presente lei, serão utilizados recursos de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

204001 15 452 0028 4034 339039 – R$ 300.000,00
Art. 4º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Manhuaçu.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 02 de dezembro de 2020.
MARIA APARECIDA MAGALHÃES BIFANO
Prefeita Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 041, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
MD. Senhor Vereador Presidente,

DD. Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Vimos submeter à elevada deliberação de V. Exas. o texto do projeto de lei que “Autoriza o repasse de recursos financeiros, na forma de contribuição, à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.”

O presente Projeto de Lei propiciará a conclusão do prédio onde se encontra instalada a Regional da Polícia Civil, o que trará mais conforto para a população regional, bem como melhorando a qualidade do serviço prestado.


Desnecessário que se diga da grande abrangência social e administrativa desse projeto e dos grandes benefícios gerados.


Assim, solicitamos aos nobres Edis a aprovação da matéria, que permitirá o repasse.


Diante do exposto, aguardamos a manifestação favorável desta Edilidade.

MARIA APARECIDA MAGALHÃES BIFANO

Prefeita Municipal
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